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PREGÃO PRESENCIAL N° 5512016

DATA DA ABERTURA: 20 de setembro de 2016.

OBJETO: Registro de Preços de combustíveis com abastecimento na bomba a serem

solicitados conforme a necessidade pelo periodo de doze meses, para os veiculos da

frota muniCipal e aquisição de 10,000 litros de 61eo diesel S 1O pala o Departamento de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atl'aves do Convênio SEAB Projeto

Emelgenclal de Recuperação da Trafegabill'dade das EscolaS RUI ais do Municiplo,
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
RuaMal Deodoro-1837 - Centro.
Siqueira Campos - Estado do Paraná
84940-000 - Fone-fax: (43) 3571-1122

MEMORANDO

DATA:27/07/2016
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE
LICITAÇÃO PARA COMPRA DE àLEO DIESEL.
PROCEDÊNCIA: Departamento de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.
DESTINO: Divisão de Licitação

Vimos por meio deste, solicitar a abertura de processo
licitação para compra 10.000 litros de Óleo Diesel 810, do
Convênio da 8EAB, "Projeto Emergencial de
Recuperação da Trafegabilidade das Estradas Rurais
de nosso município."

_ i,
I

\,.-.

Atenciosamente;

Diretor do Departa

Recebi dia:. / /---
Assinatura: ---------

-'0-_..
arvalho.
a, Pecuária e Abastecimento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR
Siqueira Campos- PR, CEP:84940-000-CNPJ: 76.919.083/0001-89

MEMORANDO INTERNO
De: Departamento de Administração
Para: Gabinete do Prefeito

Siqueira Campos, 25 de Agosto de 2016.

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria autorização para que

possamos realizar LICITAÇÃO para registro de preços de combustíveis, com

abastecimento na bomba, para atendimento da frota municipal, a serem solicitados

conforme a necessidade, pelo período de 12 meses, Conforme especificações contidas no

Anexo r.
Segue também memorando do Departamento de Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, o qual solicita a abertura de processo Iicitatório para compra de

10.000,00 litros de Óleo diesel 510, a ser adquirido através do convênio SEAB,"Projeto

Emergencialde Recuperaçãode Trafegabilidade das Estradas Rurais do Município",

Atenciosamente,

IJ:vd~Si! 10 Carlos Nardelli
iretor de Administração
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO _SE
CONVENIO N° 047/2016 - PROTOCOLO 14.010.290-3
PARTíCIPES: SEAB E MUNiCíPIO DE SIQUEIRA CAMPOS

CONVÉNIO W 047/2016 que celebram o
Estado do Paraná, por sua Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. e o
Mun,cip,o de SIQUEIRA CAMPOS

o Estado <.ia ;"",."];". paI sua SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, SEAB, 'nSCIIla no CNPJ/MF sob n° 76 416.957/0001-85. com sede nesta
capItal. na Rua dos f-uncionanos. 1,559, a seguir denornill<)da SEAB, representada neste ato
pelo Secretário da Agricultura e do Abastecimento, NORBERTO ANACLETO ORT1GARA,
brasileiro, casado, economista, portador do RG nO 1.185.513-0 SSP/PR e CPF/MF, n'
231.562.879.20, nomeado pelo Decreto Estadual nO 006 de O1 de janeiro de 2015, e o
Municipio de SIQUEIRA CAMPOS. inscrito no CNPJ sob n' 76.919.083/0001-B9 com sede na
Rua Marechal Deodoro. N° 1837 CEP 84.940.000, neste ato representado pelo Chefe do
Poder Executivo. FABIANO LOPES BUENO. portador da Cédula de Identidade RG n°
4.657.066.9. da SESP-PR. inscrito no CPF/MF sob o nO 855.416.729-53, residente e
domiciliadu ,i Hua dos Expedicionários, numero 1838, cloravante designado MUNiCíPIO,
considerando a situação de emergência declarada pelo Decreto Municipal n° 1353/2016,
homologado pelo Decreto Estadual n° 3325/2016. em consonância ao contido no protocolado
n' 14.010.290,3 e com fundamento na I.ei Estadual n' 9917/92. nos termos do artigo 133 e
scgLJlIlleS dú Lei Estadual 11° 15.60812007 e /lU UIL 87, trle. XVIII da Constituição Estadual.
mediante alJtoflzaç~o 9üvernamental conferida pelo ar\. 2u

, do Decreto n- 6515/2012,
resolvem ceJl'2br~Ho presente CONVENIO. mc:dl;]nte as CI~,Hlsl.llnse condições seguintes'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem POI objeto a recuperaçào da trafegabllidade de treze

quilômetros (13 km) de cslradas rur;ll~> nos scgllll1les tr:~chos' 01-PH1hél:lense/Rod. Benedito
LUCIO Machcldo 80 DISlJ ito da Alcf110él 8 km e 02-S~o LUC3S a f3enedlto Lucia Machado 5 kn"l.
no nlUflICtPIU, ell\ consonância com as álletrl1.8S Ifl~It<J~ ÇiO Projeto Emergencial de
Recuperação da Trafagabilidade da Eslradas Rurais.
Parágrafo único, As coordenadas dos trechos a serem trabalhados, as atividades, as metas a
serem atingidas. as etapas ou fases de execução, o Plano de Aplicação dos recursos
financeiros, o Cronograma de Desembolso, a previsão de inicio e fim da execução do objeto
são explicitadas no Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento, apresentado pelo
MUNtcíPIO e opruv,,,Jo pela SEAB. Inclependenlemenle da sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS HESPONSABILlDADES
Pala;:] consecução do cüns'Vlladü lia Cláusul~ Prlfll(:wa cumpete

1- À SEAB.
a) RepassaI à conta do MUNICíPIO os recursos orçamenlários e financeiros. em estrita

ol)serváneia Gorn o Cronogr (ll11rl (Ie Dasembol:io. constante no Plano de Trabalho dest8
r.()I1V(~:~IÜ

!)l j\n,]!IS<lr c <lprl)\/;H OS r~~;la\ull'jS tie' ,I\llv!uades e ~~p:~-:!:~taç[Jode contas dos recursos
f1l1.•lI1Cêil"JS Ir ,I I1:'.;!I.=rl(Jus au MUNlclF'IO.

:C) Gt:lt::I1CI,H ,1'.I,'íl:IJdI1!tar '::-u I"', 'I ," ,11"I,!I " L:':',';,I:'.~;-1I ~ 1,."dl/i-l'.:':~IIJ U'.) Ol1;8(0, C()11SUé1I1\I.':

t-:S1,11.~t'I+'c.;I,lu 110 '--'Iano de- Tr;ll)cJlhu, l1iudl.llllO Insp..;(;0:..;s 1_' f':>:P'.:dIÇZJ0 de f~elat6r1os, dando.
se cténcta ao MUNICiPIO da respcctlvCl atuação,

d) Emitir o Termo de Cumprimento dos Objetivos, e'" 11avendo a satisfação do objeto
conveniado:

e) Publicar, no Diário Oficinl do Estado, o extrato do pfe~t':lle instrumento até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se houver:

f) Encamint'ar a prestação de conlas e respectivo proc2sso na forma e prazo fixados em
In~,truç;')o Normativa do Tnbunal de Contas do l=~trl(lO du F'>ar8na - TCEPR para
"prOCIClç50:

g) Informar o TCE.PH sobre qualquer ilegaJiLJüdeou irreyularicJades na execu(,:ão do cunvênio, r
11) nslaurar, em pruzo não excedente a 30 (trinta) dias. 'Iomada de Contas Especial 'na[J~
I1:- l(jJ
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SECRE!ARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO _SEA
CONVENIO N° 04712016 - PROTOCOLO 14.010.290-3

PARTicIPES: SEAB E MUNiCíPIO DE SIQUEIRA CAMPOS

hipótese do MUNiCíPIO deixar de cumprir o objeto conveniado ou deixar de prestar contas
da aplicação e admínístraçao do montante repassado:

i) Manter ~'uaiizadas no Sistema Integrado de Transferências (SfT) do TCEPR, a partir 'da
pubIIC3ç;if) (lo C~(lralo df'Sle Instrumento o C,ldastro, o Pldno de Trabalho e o registro do
(~) ue~)tOl ((~~.)\.; d,) ~ervldor cnc~lnt:9,ll!O per;] tisc31llaç;'lo do ajuste:

J) h!OIJfic.d;f o MUNICIPIO fl~ 1I1;)0Ic:;.3 de 1130 .Jprcscnlarlo quaisquer das certidões da
regufandacl" fiscal desclltas na CI,iusul3 Sétima. e. ainda. para que proceda a
apresentação d3 1.Jr'Bslação de contas dos recursos aplicados quando nêo houver sido
ap~'eselltada no prazo legal ou quando constatada a má aplicação dos recursos publicas
objeto da transferência voluntária. instaurando, em caso de omissao, a devida Tomada de
Contas Especial:

k) Comunicar expressamente ao MUNICIPIO sobre quaisquer irregularidades decorrentes do
uso (Jus recur 50S Ielatívos a este Convênio ou outr8S pendências de ordem técnica,
concedendo au MUNICIPIO pra1.U p<1r<1o sancamenlO ou apresenlaçào de justificativas,
que não podera ser superior a 20 (vinte) dias, prorrogável por igual perlodo:

I) Na hipótese de não obtida a satisfação das pendências de que trata a alinea precedente.
apurar eventuais danos e comunicar o fato ao MLJf1icipIO, para que promova o
ressarci(nento do valor apurado, sob pena de imediata Instauraçao de Tomada de Contas
EspeCial

m) Outras. de ordem especificas, cOIll:õlafltes no Plano de Trabalho.
11- Ao MUNICI"IO'

a) Execul<=lr <=1$(ll;àes fixadas no Plano d8 I"raIJé:lltlO. otJJe:o deste ConvênIO. de acordo com o
qLle rega a Lai f'sfaciLlal nO 15.GOU12007 e na Lei nO 8.6G6193, ol)servando rigorosamente
a5 metas. etaprlS. cronogramas C'eslratégi3s de aç~o constantes do Plano d(~ Trabalho;

b) Mantor dll.J<:dll.~jcJa a üscritllfriç50 conlóbil especifica cios ,,11(.'3(: falos referentes ã execução
oeste ConvêniO. para fins de fiscalização. acomp;Plharnento e avaliação dos resultados
Obildos.

c) Ulilizar os recursos alocados pela SEAB para a plena execuç:'lo do objeto descrito na
Cláusula Primeira. em conformidade com os prazos consignados neste ajuste :e
complementar, a titulo de contrapartida, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em
serviços a serem comprovados junto ao Fiscal. necessários para a realização do objeto
descrito na Cláusula Primeira. conforme estabelecido no Plano de Trabalho.

d) Atender a~ recumendações. eXIgências e determinações da SEAB e dos agentes do
slstt:'Il1J ele cU!lllUle IflteulO e externo.

e) Indicar expressamente o servidor responsável pela gest~o das ações de sua competência;
f) Disponibilizar UIll técnico habilitado para acompanhar todos os procedimentos vinculados à

execução do Objeto;
g) Disponibilizar as maquinas e equipamentos. com os o~eladores, necessário à execuçà?

d8S ações:
h) Informar á SEAB os fülos ou cil'l:ullstãncias que L1ilicu!t<:n-,ou interrompam a realização do

l'I;~st:.if CvJll •• ~ ,J SEAB aCCIC<l (j:l mh.::quil(l,l Ultlt7.:lÇ<"lu dos It'CWSOS repassados, como
t(1rnb'::~l\ ;lU 1'rd)UIldl di.:.' Cunl:-ls dv [:~;t;-lCjlJ do P;:H3flíl. l3'rll conlorlTllCJallp .)S delerrnin:lcõew
UM t'llp..,uIW1r'thJ I,M ~O/t!:tJ 1~ \..lUo lcQU 1'.='",P:llqUl.: Cl sUIJS\l1.lJlf curn otJSOIV.;JnCI;) do prazo e na
forma est8bcll:~cida:
Manter os recursos recebidos dél SEAB em conta específica em Instituição Financeira
Oficial. sendo que os saldos, enquanto nao utilizados, dever:'lo ser aplicados em
cadernetas de poupança se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou e":l
fUllclo de t1pllcaç50 financeira de CUlto prazo ou operélção de mercado aberto lastreado em
titulas de dívidA pública. quando a ulilizaçào do~ mcsrnos verificar-se em prazos menores
que urn mós:

k) Restlt~JlI O evenlu;:11 saldo de recursos ao Concedente. nu conclusão. extJnção. denuncia ou
f escisão do presente convênio:

I) Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução dos trabalhos, compreendidos.o
nas ativicJndes con~islenles rlü il"n~~I~fl)entaçHOdo objeto deste Convênio. exilllUldo a{IJ /
SEAB de qualquer VInculo ernplcg;:wclo. W

2 " 7
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SEAB~OSECRE!ARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO _S~ ..

CONVENIO NO 047/2016 - PROTOCOLO 14.010.290-3 NU V
PARTíCIPES: SEAB E MUNiCíPIO DE SIQUEIRA CAMPOS

•(;;

Ill) Selcclon;u v(~;) lrccho(s) de estl'ad.3(s} rural(is) rcCLJpel~da(s), aiendo-se aos critérios
técnicos (jlJ;ll1lduS.

n) Viabdizal mão de obra e material para a insla13ç,'3o de bueiros nos pontos criticas de
nrenagern. açêJes definidas no' Plano de Trabalho, bem corno as demais intervenções
necessãr ias nos áreas lindelras;

o) Não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execuçilo do objeto do presente convênio;
p) Instituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a aplicação

dos recursos deste convênio, controlar a movimentaçao financeira dos recursos
transferidos e aferir as despesas pertinentes à execução do ato de transferência;

q) Manter cadastro atualizado Junto ao SIT do TCEPR does) gestor(es) e servidor(es)
onC<.':lrn:g<Jdo:; (in fiscalização do alo de transferência;

f) Preservar todos os documentos originais reliiH~iQnlildolil AO prAQ9n,g Qonv."h:~ em lr.iUII
seguro e em bom estado de conservaç:lo, mantendo-os a disposição. do TCEPR por um
prazo de 10 (dez) anos contados do encerramento do processo de prestaç:lo de contas.
nos lermos do art. 398 do regimento interno do TCEPR:

s) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros
transferidos pelo SEAB.

t) N;)s I1lpólesc'5 de dispensa Ou IIH:xlglbillciadH de licitação previstos nos artigos 33 e 34 da
Lei !:':S(;l(!U,-I! n~ 15 GLJIj/:2007. c1eVE.'lâ ser atentado o UISposto no parágrafo 2°. do art. 35, da
aludida Lei:

u) F)ropicl(ll a SEJ\B ludos os meios e condtções 1l(~Ce$sé'lrIUS au contrule,
supcIVlsi'lO e acompanhamento, inclusrve p<::rlllttllldD-lllt' Illspeções III loco. fornecendo as
infonn;)ções e ducumentos relacionados cum a execuçno do objeto deste instrumento,
sempre Que solicitado:

v) Solicitar a prorrogação do prazo para execução/vigência do objeto conveniado, mediante
Termo Adllivo, com observância do contido na Clausula Décima e com a apresentação das
razões que justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado.

w) Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema
de Gestão de Malerials, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da Administração e da
Previcléllcia. a teor do art.4°, ines. I e 11do Decreto nO 9762/2013.

x) Apresenl~H as Certidões de Regularidade Fiscal explicitadas na Clausula Sétima,
observando as determinações ali consignadas, no caso de não ser posslvel a
dernonstraç<io da regularidade fiscal.

y) Outras, de ordem específicas, constantes no Plano de Trabalho apresentado à SEAB.
Parágrafo Primeiro. No exercício dos deveres de acompantlarnento e fiscalização do objeto
deste convünio, o Controle lnlelllo da SF.A8 fJt>c:1fHQ, " r,l~/qlqwllf' tlilfl'lfJiiI ;t1h:'f""Vlt JHNlb quo
ólgaos da própria ~r:.J\B.como também do f\1uniciplo, por intermédio da UnIdade Gestora de
TlallsfelénCla~ - UG r, CUl1lpetllHJo-llle, ,linda, a emissão de relatório ao final da execução do
convénio c <15 clelnéllS l1lr,bulções illlPUSldS pelo .;1It.2L. (ja I~esolução n° üL<3/2011 do TCEPR,
com as aJlt.'fnc.:ves olspuslas pela F\esulução n004G/2014 do TCEPfi:.
Parágrafo segundu. A execução pelo MUNiCíPIO das atividades decorrentes deste convênio,
mediante emprego, a qualquer titulo e regime, de mão de obra autõnoma, não transfere de um
a outro participe as obrigações trabalhisté'ls. previdenciarias ou fiscais. tampouco constitui
torma de associaçâo. temporària Ou permanente. independentemente do local de execução
das alivlclacles. cada Qual assumindo e respondendo pelos encargos legais, contratuais e
trabalhistas decorrenles da realização do objeto deste instrumento em relação aos seus
funcionários, não subsistindo responsal)ilidacfe solidBri3.
III - Responsabilidades comuns:

n) As responsabilidades dos participes s<1o limitadas, exclusivamente. as obrigações
contraídas durante o presente ajuste. cada qual assumindo e respondendo pelos encargos
legaiS, contratual::i e Ir dbalhistas decoJ(entes da realização do objeto deste instrumento em
relação aos seus sei vidores, não havendo responsabilidade SOlidária: ç
b) As entidades parlicipes estabelecem que as clespesas de custeio no desenvolvimento das ,
atividades são de responsabilidade de cada entld8de, nào cabendo ressarcimento, à que título "V
fOf, du 1J1t1,1 P,ll\'~ ,1 lJuli{3 na reallzaçãu lIu ol)jelo

.....- .•. j I ,
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c) As entidades participes assumem o compromisso de promover a divulgação do trabalho
realizado em parceria, durante a vigência do presente termo concedendo os devidos créditos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
A (lscalizaç{Jo e a supervlsào do ajuste serão instrumentalizadas mediante os seguintes

docume;ltos

a) Termo de Acompanhamento e Fiscalização. emilido na ocasião da averiguação in loco da
autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual serão anotados as
ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as atividades desenvolvidas. como
lambém as condições em que se encontra a execução do objeto. O referido Termo sera
expedido no mínimo uma vez ao mês Ou sempre que houver intervenção do servidor fiscal
competente, consoanle avali8çé"io técnica ou determinação de autoridade superior;
I)) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, en1ilido na hipótese de não ler sído
cO(lc!uido o übJl1lo, especificando a proporção de execução e de inexecução do objeto;
c) Certificado de Cumprimento dos Objetivos. pelo qual a SEAB certificará motivadamente
u 1'H'll1p.ltl"'ll:tltlu dI::> 'JbJQld dCl ptUOdrlr1 '"'Ioó ItHtllUti l:tJlItlttldU~, expedIdO qUHf\Clo constatada a
efclrv;.)ç;)o. ci!.:-modo esti;lvel. rotllleiro, com identlftcndos resultados percebidos e verificáveis
do alingimento elo Interesse público.
Par(\grilfo Único Nos termos do "rI. 137. mc. IV. da Lei n' 15.G08/2007 e no ar!. 20 e
sé9llJIltes da f\e$ulução nO 28/2011 do TCEPR, atuara COlno Fiscal dO Convênio o servidor
LUIZ CELSO ROSSI. RG 3.035.346-3 SESP-PH. Cf-'f 533.903.189-68. que ficará responsável
pelo acompanhamento e fiscallzaçào do valor repassado e da execução do respectivo objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
O recurso fiflftll(;eUO a ser repassado peja SEAB corre por conta da dotação orçamentâria
6502.20608044.257 - Politicas de Apoio a Agricultura Familiar. Natureza de Despesa
334041.0" -- Contnbulções <) Municipios, provenientes da Fonte 147- Receitas Recolhidas ao
Tesouro Geral do Estado POI Delermin3ç3o Legal até o valor pleiteado neste convênio.
empenhado em 25/04/2016. sob n" 65000000600856-1.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONVÊNIO
Para a execução du objeto deste convênio os recursos somam o valor lotaI de R$60.000,OO
(sessenta mil rcais), Ca~)0ndo <1 SEAB repassar ao MUNiCíPIO, em pélrcela única, a
irllr()ll:iIlCj~1 d,~ RS 30.000.00 (trinln mil reais) L", ~l titulo de contrapartida. cumprirá ao
MUNIC!PIO (. 'hd"-'I (i •...•RS 30.000,00 (trillt;) mil I'ctlis). em serviços obst::rvando-se oSJ)razos
es!,ltJcleclrJos /lu f-l1=HlO(ie Tr ;.lkllllO llLle l) InlL'gfa

Parágrafo Primeiro. A contrapal11da lesta aferida na forma explicllada no item 5 do f'lano
de Tlal)aI110. inlitulado "CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA EM SERViÇOS".
Parágrafo Seyundo. A. movimentação da conta bancaria dar-se-â exclusivamente ao
alendhnsflto dRR r1"'f:õnRRARr1POQrnmtpq ti", ,-..,.ll"."."n "M "~"t", Hi"",H", •• ",'f" flIR" ""RIA 14.
ordens de pagamento para contas correntes dos fornecedores ou contratados ou. na
'8vf.:n!u,Illdade de não possuírem. por meio de cheques nominais ou outro melo hábil â
cOll1plovüção du ut.'S[lf1atallo do recursu financeiro.
Parãgrafo Terceiro. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo
quando tlOuvcr nmptiaçao do objeto capaz de justifica-lo. formalizada rnediante aditivo e
condiclon3da 3 apresentaçào e prévia aprovação de detalhado projeto adicional à
compl'Ov3ção (la execução das etapns anteriores,

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS
O repas::;ie <..h..lsr~cul 50S da SE)\B será em pmcela unica, creditada em conta correnle

especifica. aberta pelo MUNICíPIO, /lO Caixa Econômioa Federal. agência 1949. conla
corrente 224-2. de Dcordo com ü esl<1beh:~cldo IVJ Crof10Q1élllli::l de Desernt)olso constante no
Fl.lI1\J dl~ 11,I!J;;1111u

P,u1JVf<lfo PrilllL'ilo -- ;\ l1lUV'IlII~n1aç:<:IVdos f~CUISLJS sumente pucicrá ocorrer mediante ,..
eflll~>stH.) (j;~ Cln.:qu'.: 110llltlliJtlVU. crut.i.llJo e 11;;10elldoss()vel. ordem bancária; transferéncla ,~>...-I

.l I -
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eletrônica ou oulra modalidade que identifique éI desttllaçJo dos recursos e. no caso de
pagamento. o CfE:'dor.
Par •.lgrafo Segundo - Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no mercado
financeiro serão computados a credito do presente convênio e aplicados, exclusivamente, no
objeto de sua finalidade, ficando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas.
Parágrafo Terceiro - O saldo final da conta corrente especifica deverá ser recolhido pelo
MUNiCíPIO á cOllla da SEAB, observada a legislaçâO aplicável, conforme previsto no art. 15,
da Resolução n" 213/2011 do TCElPR.

Parágrafo Quarto - Os recursos da conta especifica somente poderão ser utilizados para
pag()rllento de fk';,PCSélS preVistas no Plano de Tral)alllo

CLAUSULA SETIMA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
CUl"liJ)rll ti iH) MUNIClpIO. qU<:lrlClo da fOfTnallzaç,'}o do ajuste e na liberaçào dos

(""('IJI':;:l),~ f:II;.Hj{> ..'II\)~, ;:;P(I.:.'St~llt3",:'15segulIIles cer1idôes v<illdas (~em vigO!

I Certldôo I.ie Regulímdélde de Tributos FederaIs e DivlfJa Ativa da Uni~o e ContrlbUlçào
Previdenciária (art.136, inc. IV da Lei Estadual nQ 15.608/2007):

11 Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. IV, da Lei Esladual nO 15.60812007);
111.Cer1lfleado de Regularidade de Situação do FGTS (ar1.136. ine IV. da lei Esladual n" 15.60812007):
IV. Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art. 25,S 1°,1V.-a-, da Lei Complementar

10112000):
V Certid~o Litmratóné] do Tribunal de Contas do Estado do Parana ( art.289, do Regimento Interno do

TCCrn r: ;:111 :,". 1f1C.tv, d3 Il1slTuçJo Normativo n° 61120'11 do TCEPH):
VI. Cerlldao Negativa de Débito Trabaltlisla (ar1.3°.inc. X, da Instrução NormatIva 6112011do TCEPR)
Parágrafo Primeiro. A SEAB fafã consulta Junto ao Cadastro Informativo Estadual - CAOIN _ para ser
verificod3 <:l situ",; Zic, alualinH.Ja do fllunlCiplo. c:onforrne dispõe a Lei 1846612015 e o Decreto
1933/2015

Paragrafo segundo. Na hipótese de o Município não dispor de quaisquer das cer11dões aCima
enunciadas, deverá apresentar a documentação faltante Imprescindivelmente tão logo seja
cess;ldo o motivo quC' inviabilizou éI emissão da Certidão e ~..llil.Y..a-ntQ ajnda estlyer
YÍg.cn.tç. O CO.IlYl:'fliQ, sob penJ de resp0rlsabilização da autoridade municipal
competente, na forma cJa Lei,
Pélrágr;lfo Terceiro Caso U IIIUllír:i,lio (jPlxe de CLJITlprlr a obrigaç{lO estabelecida nesta
CLJw;ui:J, <.lr'.:,.dl"l,JlO d;:t If3Ilslcll~IICI::j VOlulll8fla cj~ recursos pelciera seus efeitos. devendo o
ente municipal restituir à SEAB, com a devida atualização monetària, os valores que lhe foram
rep3ssadDs. mediante depósito em conta de titularid~de do Estado do Paraná.
Parágrafo Quarto. Em se tralando deadilarnenlo "or condicllo QU<l nllo YO'." ."1>'" ••
IH-,"''''y"U l.h7 ICJCU1'tj,O~ fll1t.1nC~HOS d05 corres estaoualS, O MUnrclplo aevera apresentar as
Ce"'ldéies relaclollaclas nos Incisos I. lí e 111.conforme prevê o art. 136, inc. IV, da Lei
15608/2007. .

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Prestação de Conlas dos recursos provenientes deste Convênio ser á composta pelos

seguintes documentos. sem prejuizo de outros entendidus necessários pclB SEAB'
a) l~e!a[0no de execução fisico-financeira,
tJ) Rcla:uflu úe eXl:.'cuçJo da recf~ilae despesa.
c) Relatório dos pagamentos efetuados:
d) Re/açJo dos p/odulos adquiridos com recursos dos convênios;
e) Cópia do extrato ela conta bancária específica;
f) Parecer jUf'icllcu quando do lançamento do edital de licitação:
g) Publicação elo ;:,VI:;;O de IICttdÇtlú, SO OCOIIL'U o prUCi.:dIf1l8I1tO.

!lI Copia c!a /\i,) (jv j!J1q::!rJlef1lo d:l IICrt;](;;j,.).

I; f\Jji,;CU jUlrjl( 'J (I, I !,,;íl:(;h)'j;!y~kiuc' ,',',:ridlne

JJ Cópia do despacllo aefjudicalóllo e Ilornologaióllo de liCitações realizadas ou justificativas
para sua díspcfl:;;a Ou incxigi/)illClade. com o respectivo embasdlllento legal. quando se tratar
de contrataç~o dileta admitida por lei; "
Paragrafo primeiro. Os participes de.••..erão atentar ao disposto n~ Reso!uçao n" 28/2011 (an.
25 e seguintes) e Instruçao Normativa n° 61/2011 (art. 18 e seg~lntesJ, ambos do Tribunal de .f'J
~ I i
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Contas (Jo lõsli1do do Paraná. inclusive quanto ao prazo final para apresentação das contas.
Parágrafo segundo. As despesas serão demonstradas mediante documentos fiscais ou
equivalentes. devendo as faturas, recibos. notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios ser emitidos em nome do Municlpio e devidamenle identificados com
referência ao liIulo e ()Onúmero do Convênio. .,

CLÁUSUI_A NONA - DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA OBRIGATORIEDADE DE
SUA APRESENTAÇÃO

OS r.ompr OV;;lnles originaiS das despesas sel80 rn~ntídos em arquivo, em boa ordem,
caril Ob$efV~~llcl.:J du consigllZf(Jo !lO pê:,Hógrafo único do art. 20, da Instrução Normativa n0
ü1/2011 du i ct:: Pf"\, IIU prupllV lucal e/l1 que furem contabdG:aclos, a dlsposlçào dos órgãos de
Controle [>:temo e IllIemo, pelo prazo de 10 ({jez) anos. contados da aprovação das contas do
geslor da SEAB. j.lclo Tribunal de Contas do Paranà, relerente ao exercicio em que forem
incluídas as contas.
Parágrafo llnico. O dever de guarda e conservação de que l,ata o caput nao exime o
MUNiCíPIO do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de Transferências _ SIT as
informações e documentos relacionados ao presente Convênio, como também aqueles
eXigidos pela F~e$vILJçãon° 28/2011 - TCEPR.

CLÁUSULA DECIMA - DA VIGENCIA
A vigéllcia (leste convênio serà de 12 (doze) meses. com inicio na data da publicação

do extraia na Imprensa Oficial Estadual, podendo ser prorrogada, a critério dos participes.
mediante solicitação por escrito do MUNiCíPIO em prazo não inferior a 60 (sessenta dias) dias
antes de seu término.

CLÁUSUL.A DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO
O Pra70 de t';'_~~Ct!'JlOdo o!Jj(:!o (Ít.:sle COllvenio ~elá de 180 (cento e oilerlla dias), a contar do
[e(~ei)IfHelllo do,:: 1:=(;111$05

CLÁUSUL.A DECIMA SEGUNDA - DA DENUNCIA E RESCISÃO
Este ajuste podera ser denunGiado. fQrmAlmGml9, Q qLolalqu,., tGmpo, m rmoolndldo do

pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. por desrespeilo das
normas preconizadas na legislação vigente, por inexecução de quaisquer de suas cláusulas ou
condições. ou pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne malerial ou
formalmente inexequlvel. sem quaisquer ônus advindos dessa medida. impingindo aos
pélrticipes as responsabilidades das Obrigações oriundas do prazo que esteve vigente.
Parágrafo único. Constitui motivo pam rescisào deste Convênio. a inexecuçao das clâusulas
firmadas. em especial. quando constatadas as seguintes situações:
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:
b) Constatação. a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer
documento apresentauo ou (Je irregularidades de natureza grave. no decorrer da fiscalizaçao
ou auditoria necesstlria.
c) Ausência de p, ~slação de Contas Final no prazo legal. ou de Prestações de Contas
Parcinis, quando solicitada pelo Munlciplo;
d) A veflljcaç~10 ele qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
ES[)('C1R!

CLÁUSUI_A DÉCIMA TERCEII'lA ~-DAS ALTERAÇOES
Este InstruflHc:r1tO. em cJecorrôncia de ajustes convencionados entre os participes na

sua vlgl~ncia. podei á ser alterado Oll adrtndo por proposta da SEAB ou do MUNIClplO
dCVldall"lCnte justificada, comprovando o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste
instrumento e na legislação indicada em seu preãmbulo, mediante solícitação por escrito ~o
MUNiCíPIO em prazo não inferior a 60(sessenla) dias antes de seu lérmlno.
Paragrafo único. Os aditamentos ou alterações no plesente instrumento serão formalizados i'.

por meio de Termos Adlll .•..US. ~L'quef1Ci3Ifllente numerados, admltmdo-se Termos de: ,
Apo6ld611nanlo nu IHpólClsa do ~Jlllplos ullefaÇaO na indicaçao dos recursos orçamentários. ~
/0/7
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Os p;Jrticipcs elegem o foro da Comarca da Regi50 Metropolitana de Curitiba. Paraná,

. para solLJç50 de qualquer pendênci;) não resolvida por arniçlàvel consenso relacionada à
r'r~;;II?rlç,10(10 0:'1)':10 rcrHIIlCI,::U"'ldo Zlqualquer oulro, por 1l1ais privilegiado que seja.

E. fJ8r~::tri fll meza e v::llid;Jde do dcordado. iavr.)nl o presente Instrumento de Convênio,
<] qual li(lo e COI1CIUldoconlorme é firmado pelos seus representantes legais. e testemuntlas
3bJiXG, enl 2 (dUd~) Vi3S de igualleor e fOl'ma.

Curitiba. 05 de maio de 2016

(.).
/~, -_7GO _"
NorlJer~~;Z:I~ r1igarasecrCli"C lado

,-/'-)

--"--,--75/
Fa~ueno

Prefeito de Siqueira Campos

Testemunhas:

) c.c. \ - , \.

:.....FCl~<llldO Ernmn;\'~~1
Gonçalves Vieira

Gestor do Convênio pela SEAB

,~

Luiz Celso Rossi VA.'\j \"\'1'_.\.0>", lç""".
Fiscal do Convênio pela SEAB Gestor do Convênio

Município

•u
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paran:í

ANEXO 01 - PLANO DE TRABALHO (parte integrante do Convênio)

1 - DADOS CADASTRAIS:

i ENTIDA--D--E--P-R-O-P-O~N-E-N-T--E~-.----.-_.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 76.919_083/0001-89
. tIENDEREÇ~--------- ------- ...- -.------ ---__J . ~ . _

: RUA MARECHAL DEODORO, 1837

1--._-- --.-.---- ..- --. -- -- - .--.--~-- ---------
i CIDADE 1 UF I CEP ITELEFONE
SIQUEIRA CAMPOS PR 184.940-000 1(43)3571-1122

\ CONTA CORRENTE N° \ AGÉNCIA iBANC6 -ICIi:iA6E-----~-
: ~~~E DO RESPONS-ÁVE2949-. _.1006. - -tt~~eir:.a~,,-fl'l£().~-- I

~;~~it:::~~,UENO~_~====~...._= -f;i;~~:::UNI~J
2 - OBJETO E JUSTIFICATIVAS

r~~~:J~~rar - a trafegabllrd~-~e -~'~:'~la en; t;e~I~~rl ~n~~'i~d~-:~I;:'=~~;~~s recursos
:clIlrcoS de estr3d.ls rurais em função da ocollêncla d0- Término' 180 dias após
chuvas de grande Intensidade
- ~--~----- --- --~-~ -~~------------ --------------_.-
,Identificação do Objeto:lo presente 1I1slrumentolem por objeto a recuperação da trafeg3bilidade de 8 quilômetros
: (Kml da Estrada da Pinhalense. cio Ilecllo que liga cI;) Rodovia Benedito lucio
'Machildo ~.H'Dr:::t:,iu da Alcmoa. pas~';;J[HJ(J pelos 13aluos Pinllalense e Água do Marfim,

\

8 tarlll)81l\ :) CjUIIUlnetro',; ,)<dll} d~ l.::stld(J.) (,O Sao LUCdS \(L;L,hot', Que Lt~a da RodoV1Q \
6enedilo l.ucio Maohado à proprredades de moradores do bairro, que esta sem I

\condição de trãnslto em função da ocorrênCiade fortes clluvas I

i, _ _ . l~.J
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COO~RÓENADÀS:--- .. --~-------.-

ir:'Jcio E,strada Pinhalens~ •.__._. _J~a~.E;;tr.ada Pinhalense
I! ._-.z~.K _~)(129lí3!!.___ __\_____ 22K 063177 I
li-- ._tJT;V~_. 2:2.Slí7.B ._ _' 'J~~~.7392787 ..-J
ilnicin F:strada S;I" L"cas 'yin:~I.~~a1..:~I..ra(!a.~::~(~~~S .' -~
I ~. __. 221~~()62J.~~:t 22k 062174X~~
I l!Tí\I_}J~53('4 J~---' -uI;'\I-iJ~~7lli--_=___.J---
1I1J.l.i.<:.i~.I'::.st1':1('-'-' ~ii() Luc;ls _''-~'' __£i.nal da Estrada São Lucas
, 22K Olí22028 22K 0622216~~.

__ UT!YI_7).875J8 UTM 7387157
Inicio Estrada S;~,ULUl'as HBH Final d:) EstnHla S~U LucasI ..., 22 K oú:z202S-".=J' -- .. - -221( ---(I(;i'1264-- --I
Ir IJTi\'.1n 7JS59~il-- l-==~= IJ.J~~ _ 7.\852.'18,.-' --~

(J •

h-ús tificativ as da Pro-p-o-s-t-a-:----------------------------'-

l
AR for1"0 chuv~. 'lu'" ocor,ornm no PlHon:l no. "lIm10. r11g.". d" CQu.,,,,,m muitol> d"nol>
as estradas IlJlar" do rllunicipio de Siqueira Campos, Nessa Região, cuja média de

i precipitaç:lo mensal nessa época do ano é de 100 111m,choveu, 300 mm (fonte: Simepar),
\ tv1uitas das eslrad~s rurais são impor1antes vias e multas vezes a unica alternativa para o:
lransporte da safra agrícola, principalmente leile e oull'OS produtos perecíveis. Tal11bem"
são ligações importantes da sede do municipio às comunidades de agricultores familiares,
que dependem de ter essa vía em perfeita situação de trafegabilidade para o atendimento
de suas necessidades básicas, como educaçãO e saude, O mljniélpió .ctJéê{e.lôú\EsfidêJlõe
Emergênci~"!...l~/O1/2 O 16 atravês do DecretoM unicip",ac.:.1",n_o-'1-"'3-"'5-"'3"'/2::.;0~_1'-'6::.;:'__ __'_ _ __'

3 . BENEFICIÁRIOS

f- Numer~ eJe'agric~,~ÕreS(OljcoIllLlnidaéies)~ - º-i;~~ÕS~~lt;i&-S.-\-~~~~~'~-:.-\
L ... _.__ ,,!e n.d~cJos .. oU _ _!. _ - _. -----l

4. PLANO DE APLICAÇÃO

5. PLANO DE OBRAS _ CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA EM SERViÇOS

._------



•

•

7 _METODOLOGIA DE EXECUÇÃO
O Município. como contra partida disponibilizara os equipamentos, sua manutenção
assim corno a In80 de obra necessária para o cunlprirnento do objeto .
• Priorizar trecllos de estradas que estejam com sua trafegabilidade interrompida ou
limitada a meios de transporte especiais (tratores, ônibus escolares, carroças e

pedestres) .
• Priorizar trechos de estradas com base na dimensão dos estragos ocasionados pelas
chuvas e nivel de demanua pelos usuàrios, priorizando o acesso à escola, saúde e
transporte principalmente de produtos pereciveis:
• Estabelecer procedimentos de parceria com municipios:
• Repasse ele recursos financeiros da SEAB aos municipios especificamente para
aqUISição ua 01000 cil(:;sel a ser utilizado para recuperação de estradas rurais, mediante

TERMO DE COhIV~NIO

8 _M01.mOI,AI\~U,IIO E j'ISC.',L1ZhÇ;\OA"••mp~"I""l'.",t" I> Flal>RII", ••,ÃR RR PROJiõiTO "iõiMliRQliiNCIA\." CIO
RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILlDADE DE ESTRADAS RURAIS - Realizada pelo
Fiscal da SEI\B. durante a execuçãO do convênio, sendo destinada à verificaçllo dos itens
de composição do processo de aquisição e aplicação do ôleo diesel na recuperação de
estradas rurais Encontra-se dividida em duas etapas. Assim. deverão ser verificados:

a) EM 30 DIAS APOS O r,EPf,SSE. DE RECURSOS: Data e valor da liberaçllo dos
recursos pela SEA8; Quantidade de óleo diesel adqUirido; quilometragem de trecho a .ser
recuperado: os prinCipais problemas identificados e as providências tomadas. /'I~



-------------------------------------------------------

b) f)LJRt\f~TE I' f,El,L1U,çíl() D!,S ORRi\é, Ffr"llvo acompanhamento da evolução
das olHas doscrltiJS [)este pla[)o de IraLJalllO, r82,[,zacla quantas vezes o fiscal identificar
como pertll1cnte. 31é ;l conclusão d;]s mesmas

"0 Termo de Fiscalização deverá ser anotado no Sistema Integrado de
Transferências - S/To do TCE.PR.

"I-.j.J(.\.',J1 o., .~ I. ""~ ::.

l A,~ :. r-, ", ,.'

11. Ter IIIo ,il' Cool'io,a" tios ()IJj\'l;\OS tio I'IH).JETO "EMERGENCIAL" DE
1(I':CI'I"':f{.\(,""U !l,,\ TI{,\FECi\IlILl!l,\!lE!lE ESTIUd)ASIHIR/\IS - RcalilAlda pelo Fiseal
da ~I-./\I!. ;ll) 1111:11d:l:-' (lhras. l'lll que l~L'rtiCll'a LjlH.'a~ obr~l;-' ror;lln r~.:;lliLaJa~di.." acordu (UlII uquilo
que CSU) cspccirlcaJo neste pluno de trabalho. especialmente quanto nos trechos de estradas rurais
J're..'.~1tnenle ide~1i íil'-,,~I_oscOI1l~OlielO desta ação. _ .
~9 • DECLARAÇÃO DO CONVENENTE I
INa qualidade de replp.senlanle legal do Convenente dedaro, para fins de prova junto à Secretaria dq
~.c;l<1fj() rb ,,\n["lCultur:l r do /,t):lstccln"lcnto - SE/\l3 para os eleitos e sob as penas da lei, que inexiste
'!;;JI'lt;('! tk::>"1 (,;1, 1',(,1,1 (lU SIIU:ll,::"rO (!l-: 1l1;)(!1I11pl(:nCIf.lcom o rCSQuro NaCional Ou qualquer órgão da
)'\(inW1Islração PlJl)itca I' ecJelal que 1I111)(:'Ç::l .1 lrallSklêl\Cl3 de recursos OflU1HJuS de dotaçóeSJ,

ponslgna ....das nos orçan.l01.'tOS do E_sI ê'l._9.S!,Ol! (,.1<:-\ !J01ão .. !LB lo.plJa_deS.l.13 J:lRDQ_fL~,.l'r..('l!).!~;?ltlº __ " -jJ- _....-- ,1
l~!?tll~.!Fabiano L_ope~.Bueno _ _, _. i /;7 ,. i

1~~~~~~i~t~il,\~J;~~~;~~~G~-~~~~~~~~---1_ ~~ I
ro - PARECER TÉCNICO DO DEAGRO (fiscal do convênio)
I
I
I

o. Li,.-~\ ,,'

-----' ._--~-- .._-----



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANA
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000

CNP.J: 76.919.083/0001-89

COMUNICADO INTERNO

De:
Gabinete do Prefeito
Para:
Departamento de Administração.

Siqueira Campos/PR, 26 de Agosto de 2016.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a realização de LlCIT AÇÃO para
Registro de preços de combustíveis, com abastecimento na bomba, para
atendimento da frota municipal e também a inclusão do óleo diesel 510, através
do convênio SEAB, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 'I

12 meses. Conforme especificações contidas no Anexo I.

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos, solicito
o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica desta
municipalidade para fins de apreciação e análise do referido procedimento.

Atenciosamente,

Fabiano
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos- PR, CEP:84940-000

CNPJ:76.919.083/0001-89

MEMORANDO INTERNO
De: Departamento de Administração.
Para: Divisão de Contabilidade

Siqueira Campos, 29 de Agosto de 2016.

PrezadoSenhor,

Pelo presente solicitamos a VossaSenhoria a indicação de recursos

financeiros para realização de LICITACÃO para Registro de preços de

combustíveis, com abastecimento na bomba, para atendimento da frota municipal

e do Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o qual solicita a

abertura de processo licitatório para compra de 10.000,00 litros de óleo diesel

SlO, a ser adquirido através do convênio SEAB, "Projeto Emergencial de

Recuperação de Trafegabilidade das Estradas Rurais do Município". A serem

solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 meses. Conforme

especificaçõescontidas no Anexo r.

Por oportuno, informamos que o valor máximo da seguinte

Licitação é de R$: 2.049.080,00 (Dois milhões, quarenta e nove mil e oitenta

reais).

Robs SilvaReis
Presidente da C. P.L.



PREFEITURA MUNCIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - COTAÇÃO DE PREÇOS, nn,,", 7
Empresa: C
CNPJ:

tel:

Item Nome UNO Qtdade Valor unitário Valor total
1 GASOLINA COMUM L 100.000 :5,9- /{ '~:4.Ji.000.00
2 ETANOL L 16000 ? <; 17 LU .?8o.([)o
3 BIOOIESEL L 600.000 -;::J.£ -7 3.. '~{;) 7 tO tl!1 ,{}""
4 BIODIESEL S10 L 10000 ?q..g 2~.A 00 '" <O

Assinatura do respon áv
camnb

17.49 .025/0001~
CANA Vi RDE COMERCIO DEcq BUSTIVEIS LTDA
Rod. Parigot de Souza . PR 092 Quadra 02

;~~~ - C'.-.~ -1's~~~~~a~~~~p~~~~~BJ.=..~T= ••••••~--.,......_=.......•.=_. ~~'"-~-=~~.~_~_~.=.. __

/



PREFEITURA MUNCIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - COTAÇÃO DE PREÇOS

Empresa:

CNPJ:

tel:

Item Nome
1 GASOLINA COMUM
2 ETANOL
3 BIOOIESEL
4 BIOOIESEL S10

Assinatura do responsável
carimbo

UNO Qtdade
L 100000
L 16000
L 600000
L 10000

\

e;.. ~~.
: ..10001 98,"':)
A XANDRE CRIStiANO VELASCO EIRELI, EPP . .
Rua RIOGrande do Sul. 1250

Lcentro- CEP 84940-000 H.
. Siqueira Campos-PR )1

""""""'"



PREFEITURA MUNCIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - COTAÇÃO DE PREÇOS

Empresa: ,/jv-r..a /ar:r-o /tl::.:./ h b-L?..- ;~\;~\I.~()~~í)y
CNPJ: 7.;'./Z?- 2c..$/ a:>::J/- ?.P ~Lf.:L~Endereço: /if,,,, /.2<> C~p", /-7<'"«..Dn .d'vL.

.~ ..~~ .. , .tel: -Ç..z. ~77-///6 ~-. .:.:.: ..... '.:.~.-.~-.-...--~:.:.;- -

Item Nome UNO Qtdade Valor unitário Valor total
1 GASOLINA COMUM L 100000 3.4'3
2 ETANO L L 16000 ?59
3 BIOOIESEL L 600000 2 ?
4 BIODIESEL S10 L 10000

lTf127.223/0001:491
AUTO POSTO REALIZE LTDA
Rua: Rio Grande 50 Sul, N°1726
.I ~entro- CEP 84940-00~ ,
~iqueira Campos - P':..J

•• -~ .~.\~C

.-~

'-' .•.

. .-

$= ---,~~<~,~-,-
••

•

/

•
•

... """'-0 '"

•



PREFEITURA MUNÇIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - COTAÇÃO DE PREÇOS. ~rH'n20
Empresa:

CNPJ:

tel:

Item Nome
1 GASOLINA COMUM
2 ETANO L
3 BIOOIESEL
4 BIOOIESEL S10

Assinatura do responsável
carimbo

UNO Qtdade
L 100.000
L 16000
L 600.000
L 10000

rÕf454.513/0001 :35'1
MOl\!TANHA DE ANDR}\OE & FERREIRA.lTDA

Rodovia 092 Km 308iB. Saltjnr~O- CEP: 84.940-000 I
Siqueira Campos - PR

Valor total



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS ""no? 1
ESTADO DO PARANÁ -CPNJ: 76.919.083/0001-89

-

.Siqueira Campos, 30 de agosto de 2016.
, l '.

MEMORANDO INTERNO
DE: Divisão de Contabilidade
PARA: Departamento de Administração

Conforme solicitação segue a dotação para realização de LICITAÇÃO,

para Registro de Preços de combustíveis, com abastecimento na bomba, para

atendimento da frota municipal; e aquisição de óleo diesel 810 para o Departamento de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, qtrnvésdo convênioSEAB - "Projeto Emergencial

de Recuperação de Trafegabilidade das Escolas Rurais e do Município" a serem

solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses.

De acordo com o memorando interno do Departamento de

Administração, o valor da licitação está estimado em R$ 2.049.080,00 (dois milhões

quarenta a nove mil e oitenta reais).

DOTACÃO DESCRICÃO FONTE DEPARTAMENTO

"'24\ 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90.30.00.00.00 Malerial de consumo 1000 Deoartamento Administracão

'(102) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 M.Jle(~~1de "consumo 1000 Divisão Obras e Urbanismo

~ 1104' 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1511 Divisão Obras e Urbanismo

, • 1127' 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão Servicos Rodoviários

- (143) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão de Serviços Públicos
e Utilidade Pública

'-'151\ 05.05.06.182.0007.2.952.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão Como de Bombeiros

"(269) 07.01 .12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 . Material ele consumo 1000 Divisão Ensino Fundamental

~ (270) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 Malerial de consumo 1103 Divisão Ensino Fundamental

- 1271' 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1104 Divisão Ensino Fundamental

~ 1336\ 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 Mate(ial de consumo 1000 Deoartamento de Aaricultura

• 1350\ 09.01.22.661.0062.2.053.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Dep Indústria e Comercio

- 1361\ 09.01.22.661.0062.2.925.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão do Turismo

, 1373\10.01.27.812.0046.2.045.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de Esoortes

1461' 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Deo Meio Ambiente

'-'472' 12.02.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Fundo Meio Ambiente

'- 1483\ 13.01.16.482.0057.2.041.3.3.90.30.00.00.00 Material de COllsumo 1000 Deo flabitacao

'1493) 15.01.13.392.0048.2.046.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Deo de Cultura

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 - Centro
Fone: (043)3571-1122;- CEP: 84.940.-000

SIQUEIRA CAMl)OS - PARANA



PREFÉttÜRAiMUN~crPAtDK SIQUEÜtA CAMPOS i";l"" 22
:ESTADO nOP ARANA - CPNJ: 76.919.083/0001-89

398 11.01.08.243.0081.6.928.3.3.90.30.00:00.00 .

430 11.05.08.243.0081.6.930.3.3.90.30.00.00.00

197 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00

196 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00

ELEMENTO

3.3.90.30.01.01.00.00

3.3.90.30.01.02.00.00

3.3.90.30.01.03.00.00 .

3.3.90.30.01.04.00.00

DOTA ÃO' . :."
:'~:-_{_;;f;.~i:;k f

(619) 08.01.20.608.0014.1 i338.3.3.jjO.30.00.0
'''¥~:J$Y

", ,>i1f~w1;!~:f\.'
ELEMENTO ;v0;;A'N1-;1

':-' .('" ",:;

.',1

Material de consumo

Material de consumo

Material de consumo

Material de consumo
-;-e ••••

','n
-'-,'

1000

1725

1303

1000

DESCRiÇÃO

ETANOL

GASOLINA

. D.I.AAF ..

Conselho Tutelar

Manuten ão da Casa Lar

De artamento de Saúde

.De artamento de Saúde

, DEPARTAMENTO

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 - Centro
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940.-000

SIQUEIRA CAMPOS - PARANA



~\•••.'_:'í~-},•.,I
\"-"!/i ÇI..\Prefeitura Municipal de Siqueira Campos••.• J Estado do Paraná
, .•.• LEGISLATURA 2013/2016

Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2016
REGISTRO DE PREÇOS

LC 147/2014
1 PREÂMBULO

l.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ pessoa
jurídica de direito público interno. inscrita no CNPJ/MF sob o nO 76.919.083/0001-89, com 'sede na
Ru,~ \larcchal Deodoro, 1837, centro, nesta Cidade, através da Pregoeira e sua Equipe de Apoio,
designados pela Portaria n° 121/2015. torna público que às 09:00 horas do dia 20 de setembro de

_ 2016, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do Estado do Paraná, será realizada
licitll\;ão na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. na forma presencial. do tipo "MENOR PREÇO
POR ITEM", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente licitação reger-se-á por
este edital e seus anexos, em consonância com a Lei nO 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo
LJecrelú n" 3.555. de 08 de agosto de 2000. e também pela Lei Complementar N° 123 de 14/02/2006,
alterada pela LC 147/2014. Subsidiariamente. pela Lei 8.666 de 21/06/93. além das demais legislações
pertinentes.

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede da
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PRo localizada na Rua Marechal Deodoro. 1837, centro,
nessa Cidade de Siqueira Campos. 84.940-000.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:
Data: 20/09/2016 HORA: 08:45 horas
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PRo

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO:
Data: 20/09/2016 HORA: 09:00 horas.
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PRo

1.3 Não havendo expediente. por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo. a sessão inaugural
!icará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário.

2 DO OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é registro de preço de combustiveis, com abastecimento na bon;ba a
screm solicitados conforme necessidade pelo periodo de 12 meses. para os veiculos da frota mUl1lclpal
e aquisição de 10.000 (dez mil) litros de óleo diesel SI O para o Departamento de Agricultura. Pecuária
e Abastecimento. através do convênio SEAB - Projeto Emergencial de Recuperação da
Trafcgabilidade das Escolas Rurais do Município. conforme especificações no anexo 1.

2.2 O fornecimento será com abastecimento na bomba. que deverão estar estabelecidas na distância
máxima de 08 (oito) quilômetros da Sede do Departamento Municipal de Obras. Viação, Serviços
l :rbanos e Públicos localizada na Rua Floriano Peixoto n° 1787, em Siqueira Campos/PR.



2.3 O valor máximo da presente licitação é de R$ 204908000 (d' 'Ih- .oitenta reais). . . , OISml oes quarenta e nove mIl

2.4 Os itens .01: gasolina comum e 03: biodiesel serão de ampla concorrência e os itens 05 e 06 são
cotas exclusIvas para Mes e EPPs; os itens 02: etanol e 04: óleo diesel SIO serão exclusivos para
Mes e EPPs; conforme o termo de referência (anexo I), em conformidade a LC 147/2014.

2.4.1 Cas~ não compareçam empresas enquadradas na LC 123/06, alterada pela LC 147/2014,
para ~s. Itens exclusivos, estes serão abertos para ampla concorrência, tal medida faz-se
ne~es~a~13 com~Ap~evenção de ter itens desertos na licitação, levando em consideração o
prinCIpIO da eficlCncl3, da competitividade e da economia.

3 CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e
compativel com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto á
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e em conformidade com a LC 147/2014.

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial:

a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores. em dissolução ou em
liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou
impedido:
c) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição.
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora. coligadas ou subsidiárias entre si. a
subcontratação do objeto. ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

..(...,,; 4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-Ias para a Prefeitura Municipal
de Siqueira Campos. Estado do Paraná. respeitada a data e horário limite para o seu recebimento.

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pela
Pregoeira. ou ainda por publicação em Órgão Oficial.

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da
participação no certame.

4.4 Os documentos necessários á participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.

4.5 O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai fornecer
os bens objeto da prcsente licitação.



4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de ti tas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como
forma de ilustração do objeto da proposta de preços.

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes de documentos: Proposta de Preço e de
Habilitação. além dos documentos para o credenciamento.

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes dístintos. opacos. lacrados, indevassáveis e
endereçados à Comissão de Licitações. conforme segue até o horário e o local já designados no
preâmbulo do presente edital:

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGA0 PRESENCIAL N° 55/2016
PROPONENTE: (nome da empresa. CNP], endereço)

ENVELOPE "8" - HABILITAÇÃO
PREGA0 PRESENCIAL N° 55/2016
PROPONENTE: (nome da empresa, CNP.J, endereço)

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues
diretamente na sede da Prefeitura Municipal.

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5. I Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas:

(24) 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90.30.00.00.00 - :\lalrrial de consumo - Fonte 1000 - Departamento de Administração.
(102) OS.OI.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 - .\tlaterial de consumo - 1-'0111('1000 - DivisA0 de Obras e Urbanismo.
(1(1.1)05,(11.15.-152.0007.2.11 14.3.3.90.30.00.00.00 - 'Iaferifll de consumo - Fonte 1511 - DivisA0 Obras t' l"rbanismo.
(127) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00 - 'Ialerial de consumo - Fonte 1000 - Divisão Sen'iços Rodoviários.
(143) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1000 - Divisão de Serviços Públicos e Utilidade Pública.
(151) 05.05.06.182.0007.2.952.3.3.90.30.00.00.00 - i\hterial de consumo - Fonte 1000 - Dh..isllo Corpo de Bombeiros.
(269) (17.01.12.361.00.n.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - ,\lalerial de consumo - Fonle 1000 - Divisão de Ensino Fundamental.
(270) 07.0 1.12.361.00.J2.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - .\Inlerial de consumo - Fonte 1103 • Divisão de Ensino Fundamental.
(271) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1104 - Divisão de Ensino Fundamental.
(336) lJ8.01.20.6118.01l 14.2.0.J7 .3.3.90.30.00.00.00 - .\Iaterial de consumo - Fonte 1000 - Departamento de Agricultura.
(350) 09.111.22.Ml I.O(l62.2.053.3.390.311.1I0.00.00 - :'Inlcrial de consumo - Fontc IOllO - Departamento Indústria e Comércio.
(361) 09.0 1.22.661.lJ062.2.053.3.390.30.00.00.00 - .\lllterial dt. consumo - Fonte 1000 - Divisão do Turismo.
(373) 1O.0J.27.812.0046.2.0.J5.3.3.90.30.00.00.01l - .\Ialerial de consumo - Fonte 1001l - Departamento de Esportes.
(.J61) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 - .\Interial de consumo - Fonte 1000 - Departamento de .'Ieio Ambiente.
(472) 12.01. HI.5.J 1.0077 .2.1115.3.3.90.30.00.011.00 - .\Iaterial dt' consumo - Fonte 10110- Fundo Meio Ambienlt'.
(483) IJ.OI.l6AS2.1I057.2.041.3.3.90.30.00.00.00 - .'lItlerial de ('onsumo - Fonte 1000 - Departamento de Hnbilllção.
(493) 15.01.13.392.00.J8.2.1I46.3.3.90.30.00.00.00 - .\Iaterial de consumo - Fonte 1000 - Departamento de Cultura.
(389) 11.111.08.2.J3.0081.6.049.3.3.90.30.00.00.00 - .'Iaterial de consumo - Fonte 1000 - lU. A.A.F.
(398) Il.ll 1.08.2.J3.0081.6.928.3.3.90.30.01l.00.00 - i\lllterial de consumo - Fonte 1000 - Conselho Tutelar.
H3U) 11.1I5.0S.H3.t1081.6.931J.3.3.90,30.00.00.00 - .\Illterial de t'onsumo - Fonte J725 - .\lHnutenção da Casa 1111'.
(197) 06.1I1.1O.302.0075.2.022.3.3.90.30.lJO.OO.01l - .'Iaferial e Consumo - Fonte 1303 - Departamento de Saúde.
(196) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - .\laferial e Consumo - Fonte 1000 - Departamento de Saúde.

(619) 08.0J.20.6US.OOI.J.1.33S.3.3.tJO.30.1I0.00.00 - 'Ialcrial de consumo - Fonte 1797 - llepartnmento dc Agricultura (Convênio Óleo
Dit'se\j
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6.1 Os documentos \originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase de
credenclament~. apos abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada
encerrada esta fase pela pregoeira. .

6.1.1 No caso da ap.resentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pela
pregoeira, ou por servidor lI1tegrante da Equipe de Apoio á vista do originaL

6.2. A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto á Pregoeira, um representante
deVidamente mumdo de documento que o credencie a participar deste procedimento Jicitatório.

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

6.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

a) Documento oficial de identidade e CPF;

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração;

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO V);

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO lI).

e) Declaração atualizada de estar enquadrada, na definição de Microempresa ou de Empresa de
Pequeno Porte, com base no artigo 3° da Lei Complementar nO123 de 14112/2006, firmada pelo
seu contador (modelo - Anexo VI) ou outro documento oficial (Certidão Simplificada da Junta
Comercial atualizada).

6.3.1 No caso do representante ser SOCIO, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da licitante

V deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL;

6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública,
ficando limitada sua participação á classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do
presente pregão.

6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir á sessão pública na qualidade de
cidadãos comuns.

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por
força maior.

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

- ~-. ~_.
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